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Lei no 6.103 de 4 _de. JUNHO de20 24

Dispõe sobre a denominação de logradouro
público, na forma que especifica, e dá outras
providências. (*)
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o Prefeito Municipal de Teresina, Estado do piauí

,?:}J"{SM
Esta Lei foi sancionada e numerada aos quatro aia{ ao mês de junho do ano de dois

milevinteequatro.

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria do Vereador Markim Costa, em cuntprintento à Lei Municipat n. 1.221/2012.

Faço saber que o Plenário da Càmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

ATt. 1O FiCA dEnorninada de ..AVENIDA PREFEITO BONA MEDEIROS,, a via
principal do núcleo urbano Boa Hora, antiga rua conhecida corno Caiçara, qlle começa na
TER- 1 50, seguindo, a leste, por toda sua extensã o, na Zona Rural Norte de Teresina.

Art. 2o As características técnicas do logradouro, referido nesta Lei, são aquelas
constantes do cadastro mantido pela Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenáção -
SEMPLAN.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (pl), em 4 de junho d,e2024.

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 320036003600380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




